
 

 
 

 

PORTARIA  047/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Elídia Maria Guerra 

(DQBIO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122004867/2013-83 

Gisele Rodrigues da Silva 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122004854/2013-19 

Iara Freitas Lopes (DEZOO) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06/12/2013 23122000081/2014-74 

 

Jaqueline Maria Siqueira 

Ferreira (CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122004789/2013-10 

Liliam Midori Ide (DCNAT) D/Associado/I D/Associado/II 10/11/2013 23122000074/2014-74 

 

Luciane Teixeira Passos 

Giarola (DEMAT) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 19/11/2013 23122004333/2013-56 

Marcelo Medeiros 

Guimarães (DEFIM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122000082/2014-10 

Rosângela Branca do Carmo 

(DECED) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 30/11/2013 23122004604/2013-74 

Tatiana Garabini Cornelissen 

(DEZOO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 28/11/2013 23122004660/2013-19 

Valdemir Enéias Ludwig 

(DEFIM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122000083/2014-65 

Vanessa Faria Cortes (CCO) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06/08/2013 23122004863/2013-00 

 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

 
 

 
PORTARIA  048/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Adriana Cristina Soares de 

Souza (CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122000025/2014-38 

Alexandre de Oliveira 

Teixeira (DEZOO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122000080/2014-29 

Alex Gutterres Taranto 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122000024/2014-92 

Andréia Marçal da Silva 

(DEALI) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122000006/2014-19 

Aparecida Célia Paula dos 

Santos (DCNAT) 

D/Associado/I D/Associado/II 05/10/2013 23122000028/2014-74 

Bruno Meireles Xavier 

(DQBIO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122004868/2013-29 

Christianni Cardoso Morais 

(DECED) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 08/10/2013 23122004544/2013-92 

Clareci da Silva Cardoso 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 12/12/2013 23122000026/2014-83 

Cláudio Manoel Ferreira 

Leite (DCEFS) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 03/12/2013 23122004605/2013-10 

Edgar Campos Furtado 

(DETEM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122004607/2013-19 

Elaine Cristina Rodrigues 

Gesteira (CCO) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 14/12/2013 23122000023/2014-92 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

 
 
 

PORTARIA  049/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao professor relacionado, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Karine Siqueira Cabral 

Rocha (CCO) 

A/Auxiliar/I A/Auxiliar/II 09/08/2012 23122004788/2013-74 

 
 
Art. 2º Fixar a data de 12 de novembro de 2013 para efeitos financeiros. 
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 050/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores MARILUZE FERREIRA DE ANDRADE E SILVA 
(UFSJ), JOÃO VERGÍLIO GALLERANI CUTER (USP) e GUIDO IMAGUIRE (UFRJ) 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Concurso 
Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
010/2014, na área de Filosofia, subárea Lógica, Filosofia da Linguagem e Teoria do 
Conhecimento, para o Departamento de Filosofia e Métodos da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor JOÃO VERGÍLIO GALLERANI CUTER (USP). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
GUSTAVO LEAL TOLEDO (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 051/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores MICHELE CONCEIÇÃO PEREIRA (UFSJ), FLÁVIA 
CARMO HORTA PINTO (UFSJ) e ROSY IARA MACIEL DE AZAMBUJA RIBEIRO 
(UFSJ) para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 017/2014, 
na área de Patologia, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal 
de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora FLÁVIA CARMO HORTA PINTO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
TIAGO JOHNSTON LEITÃO (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 052/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ALMIR SILVA NETO (UFSJ), HISASHI INOUE 
(UFSJ) e ANA CLÁUDIA SILVA DE SOUZA (UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para contratação de 
Professor Substituto – CPD 018/2014, na área de Engenharia Mecânica, subárea Projetos 
de Máquinas, para o Departamento das Engenharias de Telecomunicações e Mecatrônica 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor HISASHI INOUE (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
GUILHERME GOMES DA SILVA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 
 

PORTARIA 053/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Eduardo José 

Lopes (CCO) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão dos 
Cursos “Legislação Aplicada à 

Gestão de Pessoas”, “MS Excel 
2003 - Básico”, “MS Word 2003 

- Básico”, e “Comunicação 
Escrita” 

D102 D402 07/02/2014 23122.100313/2014-90 

Administrativo 
ENAP e Fundação Bradesco  

179 horas 

Neyla Lourdes 

Bello (ASESP) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão dos 
Cursos “Postura e Imagem 

Profissional” e “Comunicação 
Escrita” D315 D415 10/02/2014 2312200335/2014-50 

Administrativo 
Fundação Bradesco 

150 horas 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 
 

PORTARIA 054/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

José da Silva 

(DPSIC) 

Auxiliar de 
Laboratório 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Comunicação Escrita” 

B115 B415 27/02/2014 23122.100695/2014-51 

Ciências Exatas e 
da Natureza 

Fundação Bradesco 

91 horas 

Gabriel Cursino 

Madeira Casara 

(DMUSI) 

Músico 
Certificado de Conclusão dos 

Cursos “Atendimento ao 
Público”  e “Programa ProMusc. 

E102 E402 18/02/2014 23122.100554/2014-39 
Artes, 

Comunicação e 
Difusão 

Portal Formação/ FEMUSC 
2014 

191 horas 

Márcia Rosana 
de Resende 

(SEPLO) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão dos 
cursos “Postura e Imagem 

Profissional” e “Comunicação 
Escrita” D314 D414 14/02/2014 23122.100471/2014-03 

Administrativo 
Fundação Bradesco  

150 horas 

Gisele Amanda 
de Oliveira 

Santos (CCO) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão dos 
Cursos “Orientação Acadêmica 
Online”, “Formação de Tutores 

em EAD”, e “Educação e 
Tecnologias; as Tics no 

processo ensino aprendizagem” 

D304 D404 06/02/2014 23122.100416/2014-50 

Administrativo 
UFSJ/NEAD 

160 horas 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

 
 
 

PORTARIA 055/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Sonia Oliveira Sales  de 
Paula (PROEN) 

451 0434858 Telefonista C413 C414 29/01/2014 23122002615/2012-38 

Alexsander Fleming da 
Silva (COTEA) 

1865 1833874 Sonoplasta C402 C403 05/01/2014 23122001936/2012-10 

Ana Alice de Resende 
(DIFIN) 

441 0434635 
Auxiliar em 

Administração 
C413 C414 23/01/2014 23122003960/2012-92 

Paulo Sérgio Diniz (CCO) 1229 1522309 Programador Visual E405 E406 21/02/2014 23122002879/2012-92 

David Julio de Alvarenga 
(SETIR) 

1898 1852265 
Técnico em Tecnologia 

da Informação 
D402 D403 04/03/2014 23122003955/2012-83 

Fabiano Costa Torres 
(SECOL) 

2086 1851695 
Assistente em 
Administração 

D402 D403 01/03/2014 23122003059/2012-10 

Conceição Teixeira 
Carvalho Lima (SALOG) 

449 0434664 Servente de Limpeza A413 A414 30/01/2014 23122002614/2012-92 

Sergio Luiz Lagoa 
(SETOB) 

466 0434853 Desenhista Copista B413 B414 01/03/2014 23122002745/2012-74 

Bruna Rios Martins 
Santos (SEAPS) 

1866 1832759 Enfermeiro E402 E403 05/01/2014 23122001952/2012-19 

Fernando Luiz Vale 
(SEGRA) 

376 0434685 
Operador de Máquina 

Copiadora 
C413 C414 01/01/2014 23122002840/2012-74 

Pedro Frederico 
Alcântara Decot (COTEA) 

1878 1833996 Cenotécnico C402 C403 05/01/2014 23122001980/2012-29 

José Albino dos Santos 
(DMUSI) 

293 0434731 
Assistente em 
Administração 

D414 D415 01/01/2014 23122001947/2012-00 

Elisa Regina Pita 
(COTEA) 

1862 1833904 
Costureiro 

Espetáculo/Cenário 
C402 C403 05/01/2014 23122001981/2012-74 

José Irineu de Resende 
(SETRA) 

278 0434701 Motorista C415 C416 06/03/2014 23122002766/2012-92 

Janice Alessandra de 
Carvalho (SEPCE) 

1995 1851658 
Assistente em 
Administração 

D402 D403 28/02/2014 23122002632/2012-74 

Fernanda Márcia de 
Lucas Resende (SECOL) 

1063 1547154 Contador E405 E406 21/02/2014 23122002616/2012-83 



 

 
 
 

PORTARIA 056/UFSJ/PROGP, DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Zelia Bernadete Canavez 
de Carvalho (SEPAT) 

650 1080505 
Auxiliar em 

Administração 
C411 C412 01/03/2014 

23122003247/2012-47 
 



 

 

 
 

PORTARIA 057UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Vera Lúcia Meneghini 
Vale (DIMAP) 

1065 1547155 Administrador E405 E406 21/02/2014 23122002617/2012-29 

Maria de Lourdes Pereira 
Lima (NEAD) 

536 0435078 
Auxiliar em 

Administração 
C412 C413 24/02/2014 23122002862/2012-38 

Rosilene de Oliveira 
Fonseca e Freitas 

(CACSL) 
1880 1833650 

Assistente em 
Administração 

D402 D403 06/01/2014 23122002807/2012-47 

José da Silva (DPSIC) 157 0434745 Auxiliar de Laboratório B415 B416 01/03/2014 23122002869/2012-56 



 

 

 

  

PORTARIA  058/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Denilson da 

Mata Daher 

(PPGPSI) 

Assistente em 
Administração 

Atestado de Conclusão de 
Curso 

30% 52% 27/02/2014 23122.100696/2014-04 

Administrativo 
Mestre em Administração 

UFLA – Lavras/MG 2013 

Anderson 

Resende 

Guimarães da 

Silva (SEGRA) 

Operador de 
Máquina 

Fotocompositora 

Certificado de Conclusão de 
Curso 

25% 30% 12/02/2014 23122.100409/2014-58 
Artes, 

Comunicação e 
Difusão 

Especialista em Marketing e 
Gestão Estratégica 

UCAM –  
Rio de Janeiro/RJ 

2013 

Eugênio Rocha 

do Carmo 

(SERES) 

Auxiliar em 
Administração 

Certidão de Conclusão de 
Curso 

20% 25% 12/02/2014 23122.100410/2014-82 

Administrativo 

Graduado em Tecnologia e 
Marketing 

UNINTER –  
Curitiba/PR 

2014 

Benedito Danilo 

da Silva 

(SERES) 

Vigilante 
Certidão de Conclusão de 

Curso 

15% 25% 12/02/2014 23122.100408/2014-11 

Infraestrutura 

Graduado em Tecnologia e 
Marketing 

UNINTER –  
Curitiba/PR 

2014 

Renato Cesário 

Barros (SETES) 

Assistente em 
Administração 

Certidão de Conclusão de 
Curso 

0% 25% 11/02/2014 23122.100336/2014-02 

Administrativo 

Tecnólogo em Logística 

FUPAC –  
Congonhas/MG 

2014 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA  059/UFSJ/PROGP, DE 10 DE MARÇO DE 2014 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Cristiane Chaves de Souza 
(CCO) 

23122002852/2013-83 25/02/2013 APROVADO(A) 

Daniel Nogueira Cortez (CCO) 23122004844/2013-74 16/10/2013 APROVADO(A) 

Daniela Abritta Cota (DAUAP) 23122003063/2012-83 06/03/2014 APROVADO(A) 

David Júlio de Alvarenga 
(SETIR) 

23122003445/2013-92 03/03/2014 APROVADO(A) 

Diogo Antônio Bloes Chagas 
(DPSIC) 

23122003135/2013-74 09/02/2014 APROVADO(A) 

Fabiano Costa Torres (SECOL) 23122003308/2013-56 02/03/2014 APROVADO(A) 

Janice Alessandra de Carvalho 
(SEPCE) 

23122003348/2013-00 28/02/2014 APROVADO(A) 

Letícia Maria Vieira (DCNAT) 23122000870/2013-29 07/03/2014 APROVADO(A) 

Patrícia da Luz Mesquita 
(DEQUE) 

23122000703/2013-83 26/02/2014 APROVADO(A) 

Silmara Elaine Malaguti Toffano 
(CCO) 

23122004842/2013-83 14/12/2013 APROVADO(A) 

Thiago Rodrigues de Oliveira 
(DTECH) 

23122000565/2013-38 01/09/2013 APROVADO(A) 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA Nº 060/UFSJ/PROGP, DE 10 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores CRISTHIANE GUIMARÃES MACIEL REIS (UFSJ), 
ADRIANO AGUIAR MENDES (UNIFAL) e KARINA ARRUDA ALMEIDA (UNIFEI) para, 
sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público 
para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
008/2014, na área de Mecânica dos Fluidos Aplicada à Engenharia de Alimentos, 
Transferência de Calor e Massa Aplicada à Engenharia de Alimentos, Operações 
Unitárias na Indústria de Alimentos, para o Departamento de Engenharia de Alimentos da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor ADRIANO AGUIAR MENDES (UNIFAL). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
BEATRIZ CAMARGO BARROS DE SILVEIRA MELLO (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
PORTARIA Nº 061/UFSJ/PROGP, DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores CINTIA NANCI KOBORI (UFSJ), CHRISTIANO 
VIEIRA PIRES (UFSJ) e ANDRÉIA MARÇAL DA SILVA (UFSJ) para, sob a presidência 
da primeira, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de Professor Substituto – CPD 016/2014, na área de Análise Sensorial de 
Alimentos e Controle de Qualidade na Indústria de Alimentos, para o Departamento de 
Engenharia de Alimentos da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor CHRISTIANO VIEIRA PIRES (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
MATEUS DA SILVA JUNQUEIRA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
PORTARIA  062/UFSJ/PROGP, DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Sergio Murilo 

Silva (SALOG) 

Vigilante 
Declaração de Conclusão 

de Curso 

25% 30% 07/03/2014 23122.100745/2014-09 

Infraestrutura 

Especialista em Marketing e 
Gestão Estratégica 

UCAM – Coronel 
Fabriciano/MG 

2014 

Maria de 

Lourdes Pereira 

Lima (NEAD) 

Auxiliar em 
Administração 

Certidão de Conclusão de 
Curso 

20% 25% 06/03/2014 23122.100730/2014-32 

Administrativo 

Graduado em Processos 
Gerenciais 

UNINTER – 
Curitiba/PR 

2014 

Michael Eder de 

Oliveira 

Técnico de 
Laboratório 

Declaração de Conclusão 
de Curso 

25% 52% 07/03/2014 23122.100729/2014-16 
Ciências Exatas e 

da Natureza 

Mestre em Ciências da 
Saúde 

UFSJ – São João 
del-Rei/MG 

2014 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA 063/UFSJ/PROGP, DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Ratificar a Progressão por Mérito da Servidora CRISTINA PEREIRA, 
concedida por meio da Portaria-R nº 115/2014/IF Sudeste MG, de 11 de fevereiro de 
2014, na qual a referida servidora passou da Classe/Nível/Padrão E203 para a 
Classe/Nível/Padrão E204, a partir de 10 de julho de 2013. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
PORTARIA 064/UFSJ/PROGP, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 
 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012 e, considerando o processo nº 23122.100727/2014-19, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão vertical, por titulação, ao professor MAURO ÉZIO 

EUSTÁQUIO PIRES, lotado no Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade 
Federal de São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe B, Denominação 
Assistente, Nível I, por ter concluído o curso de Mestrado em Biotecnologia, tendo sido 
aprovada sua dissertação intitulada “Aplicação de Biossurfactantes em Biomateriais”, na 
Universidade Federal de São João Del Rei - UFSJ.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 10 de março de 2014.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 065/UFSJ/PROGP, DE 17 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores GUSTAVO MACHADO ROCHA (UFSJ), ANDRÉ 
LUIZ DOS SANTOS CABRAL (UFMG) e ALTACÍLIO APARECIDO NUNES (USP) para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público 
para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
005/2014, na área de Clínica Médica/Semiologia/Habilidades Clínicas/Medicina de Família 
e Comunidade, para o Departamento de Medicina da Universidade Federal de São João 
del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS CABRAL (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
JOEL ALVES LAMOUNIER (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
PORTARIA Nº 066/UFSJ/PROGP, DE 20 DE MARÇO DE 2014 

 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA (UFSJ), 
FREDERICO DUARTE GARCIA (UFMG) e CAROLINA COIMBRA MARINHO (UFOP) 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso 
Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
003/2014, na área de Medicina de Família e Comunidade, para o Campus Centro-Oeste 
Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor FREDERICO DUARTE GARCIA (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
GUILHERME DE FREITAS BARCELOS (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

PORTARIA Nº 067/UFSJ/PROGP, DE 20 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores SILVIA MARIA JARDIM BRÜGGER (UFSJ), 
MARCOS FERREIRA DE ANDRADE (UFSJ) e DANILO JOSÉ ZIONI FERRETTI (UFSJ) 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 022/2014, na área 
de História Contemporânea e História da África, para o Departamento de Ciências Sociais 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor MARCOS FERREIRA DE ANDRADE (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor LUIZ 
FRANCISCO ALBUQUERQUE DE MIRANDA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

PORTARIA Nº 068/UFSJ/PROGP, DE 24 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores DALILA MOREIRA DA SILVEIRA (UFSJ), JUAN 
CANELLAS BOSCH NETO (UFSJ) e CRISTIANE MEDINA FINZI QUINTÃO (UFSJ) 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 019/2014, na área 
de Engenharia Química, subárea Engenharia Econômica e Transferência de Calor, para o 
Departamento de Engenharia Química e Estatística da Universidade Federal de São João 
del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor JUAN CANELLAS BOSCH NETO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
FABIANO LUIZ NAVES (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

PORTARIA Nº 069/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ANTÔNIO SÉRGIO BRAGA LOVATTO (UFSJ), 
FRANCISCO JOSÉ FIGUEIREDO (UFSJ) e FLÁVIO NEVES TEIXEIRA (UFSJ) para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 021/2014, na área de 
Térmica e Fluidos, para o Departamento de Ciências Térmicas e dos Fluidos da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor FRANCISCO JOSÉ FIGUEIREDO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
LUÍS ANTÔNIO SCOLA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

PORTARIA Nº 070/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores CIRÊNIO DE ALMEIDA BARBOSA (UFOP), 
BEATRIZ DEOTI SILVA RODRIGUES (UFMG) e SÉRGIO GERALDO VELOSO (UFSJ) 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso 
Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
002/2014, na área de Cirurgia, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora BEATRIZ DEOTI SILVA RODRIGUES (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
JOÃO MARCOS ARANTES SOARES (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

PORTARIA 071/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Soraia Aparecida Alves 
(CCO) 

1164 1616773 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002925/2012-56 

Maurineia de Lourdes 
Ferreira (SEAAD-CAP) 

1172 1616411 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122004043/2012-29 

Ubiratã Sad Almeida 
(SETIF-CAP) 

1139 1617227 Técnico de Laboratório D404 D405 26/03/2014 23122004067/2012-83 

Vladimir Boechat Braga 
Filho (SETIF-CAP) 

1180 1617297 
Assistente em 
Administração 

D304 D305 26/03/2014 23122003658/2012-38 

 
Silvia Gabriela Costa de 
Oliveira (SEAAD-CAP) 

1183 1610824 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122004046/2012-65 

Luciana Azy da Silva 
(DEFIM-CAP) 

627 1049490 
Auxiliar em 

Administração 
C411 C412 23/03/2014 23122003134/2012-47 

Mauriceia Mara de 
Andrade Yagi (PPGEL) 

1876 2578279 
Assistente em  
Administração 

D402 D403 05/01/2014 23122002806/2012-00 

Valéria de Oliveira 
Santos (CCO) 

1177 1617614 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
E204 E205 26/03/2014 23122002924/2012-19 

Cláudia Aparecida de 
Castro (CCO) 

1159 1616079 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002943/2012-38 

André Augusto Pereira 
(CCO) 

1154 1616068 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002939/2012-74 

José Arimatea de Aleluia 
Junior (CCO) 

1162 1623262 
Técnico em Segurança 

do Trabalho 
D404 D405 26/03/2014 23122002937/2012-83 

Michelly Morato 
Damasceno Gonçalves 

(CCO) 
1163 1616422 

Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002926/2012-00 

Anamar da Silva (CCO) 1158 1616059 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002940/2012-00 

Denise Borges de 
Medeiros Cardoso 

(SEPAT) 
1187 1616107 

Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122003241/2012-74 



 

 

 

 

PORTARIA 072/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Cláudia Paropato Martins 
Amaro (SEAPS) 

614 1049172 Assistente Social E211 E212 25/03/2014 23122003215/2012-47 

Márcia Magalhães dos 
Santos Lima (Vice-

Reitoria) 
618 1049497 

Auxiliar em 
Administração 

C411 C412 23/03/2014 23122002989/2012-56 

Júnia Maria Camarano 
(DIBIB) 

617 1049484 
Auxiliar em 

Administração 
C411 C412 23/03/2014 23122002986/2012-10 

Everton Pereira Alves 
Ferreira (ASESP) 

1179 1616851 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122003182/2012-38 

Luciana Marina das 
Neves Teixeira (DPROQ) 

1188 3317018 
Assistente em 
Administração 

D304 D305 26/03/2014 23122002999/2012-92 

Rogério Geraldo de Paiva 
(DFIME) 

1148 1616695 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002993/2012-10 

Mirtes Zoé da Silva 
Moura (NEAD) 

620 1049506 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
E411 E412 23/03/2014 23122003376/2012-38 

Cristiane Aparecida da 
Silva (SESED) 

1145 1616090 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122003001/2012-74 

Moema Guimarães 
Santos (DPLAG) 

621 1049514 Administrador E411 E412 23/03/2014 23122003021/2012-47 

Verônica Maria 
Conceição Lordello 

(SEPRO) 
626 1049594 

Bibliotecário-
Documentalista 

E111 E112 23/03/2014 23122002995/2012-19 

Jaqueline Menezes 
Farias Taroco (DIPES) 

1138 1617182 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002987/2012-65 

Anísio Rodrigues Vale 
(SESEG) 

632 1049169 Bombeiro Hidráulica B411 B412 23/03/2014 23122002990/2012-83 

Antônio Helvécio Rizzuti 
(DEZOO) 

1140 1616073 Técnico em Laboratório D404 D405 26/03/2014 23122003023/2012-38 

Valeriana Valadares 
Pereira (CCO) 

1134 1617254 Técnico em Laboratório D404 D405 26/03/2014 23122002931/2012-19 



 

 
 
 

PORTARIA 073/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Alessandra Dias Carregal 
(CCO) 

1143 1616050 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122003022/2012-92 

Bruno Leal de Carvalho 
(ASCOM) 

1153 1616077 Jornalista E104 E105 26/03/2014 23122002996/2012-56 

Daniela Gomes Alves 
Teixeira (CCO) 

1157 1616104 Técnico de Laboratório D404 D405 26/03/2014 23122002942/2012-92 

Danielle Castor Dalessi 
(DIAAF) 

2309 1968017 Assistente Social E101 E102 17/03/2014 23122.100541/2014-60 

Isabel Cristina Faria 
(CCO) 

1141 1616888 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002928/2012-92 

Jesuíno Geraldo dos 
Santos (CCO) 

1137 1617191 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122002927/2012-47 

Livia Lara Alves (DCNAT) 1166 1616876 Técnico de Laboratório D404 D405 26/03/2014 23122002992/2012-29 

Mairon César Coimbra 
(CCO) 

1155 1617169 Técnico de Laboratório D404 D405 26/03/2014 23122002935/2012-92 

Marina Goulart da Silva 
(CCO) 

1142 1616354 Técnico de Laboratório D404 D405 26/03/2014 23122002936/2012-38 

Rodrigo José Natividade 
Bueno (CCO) 

1149 1616492 Médico E404 E405 26/03/2014 23122003811/2012-29 

Rodrigo Maia Lopes 
(CCO) 

1170 1616499 
Assistente em 
Administração 

D404 D405 26/03/2014 23122003020/2012-00 

Vantuir Ferreira Júnior 
(CCO) 

1135 1617281 Técnico de laboratório D404 D405 26/03/2014 23122002930/2012-65 

Viviane Cristina 
Nascimento Santana 

(SEASE) 
2267 2525700 Administrador E303 E304 22/03/2014 23122.100539/2014-91 



 

 

 

 
PORTARIA  074/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MARÇO DE 2014 

 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

André Luiz Lopes Magela 
(DELAC)) 

23122.100892/2014-71 29/07/2013 APROVADO 

Karine Siqueira Cabral Rocha 
(CCO) 

23122.100330/2014-27 09/08/2013 APROVADA 

Bruna Sola da Silva Ramos 
(DECED) 

23122.100234/2014-89 08/09/2013 APROVADA 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 
 

PORTARIA 075/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MARÇO DE 2014 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Wanessa Soares 

Fofano 

Capobiango 

(SMTSL) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Licitações e Contratos 

Administrativos” 

D102 D402 12/03/2014 23122.100893/2014-15 

Administrativo 
UNIEDUCAR – Fortaleza/CE 

160 horas 

Jucélio Luiz de 

Paula Sales 

(Reitoria) 

Analista de 
Tecnologia da 

Informação 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Introdução a Redes 

Informáticas” E212 E412 20/03/2014 23122.100894/2014-60 

Informação 
Portal Formação – Curitiba/PR 

190 horas 

Danielle Castor 
Dalessi (DIAAF) 

Assistente Social 

Certificado de Conclusão dos 
Cursos “Redação Oficial” e 
“Gestão no Serviço Público 

Federal”  E102 E402 17/03/2014 23122.100693/2014-62 

Ciências da Saúde 

Portal Formação – Curitiba/PR 
IFTM – Uberaba/MG 

183 horas 

Viviane Cristina 
Nascimento 

Santana 
(SEASE) 

Administrador 

Certificado de Conclusão dos 
Cursos “Formação de Tutores”, 

“Orçamento Público”, 
“Legislação Aplicada à Gestão 

de Suprimentos”, e “Ética e 
Serviço Público” 

E304 E404 22/03/2014 23122.100694/2014-15 

Administrativo 

NEAD/UFSJ – SJDR/MG 
ENAP – Brasília/DF 

185 horas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

 
 
 

PORTARIA  076/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MARÇO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Raul Guilherme 

Batista Mendes 

(DCNAT) 

Técnico de 
Laboratório 

Declaração de Conclusão 
de Curso 

0% 52% 11/03/2014 23122.100784/2014-06 
Ciências Exatas e 

da Natureza 

Mestre em Ciências – Área: 
Física e Química 

UFSJ – São João 
del-Rei 

2014 

Sylvia Rocha e 

Silveira 

(DEPEB) 

Assistente de 
Laboratório 

Declaração de Conclusão 
de Curso 

25% 52% 25/03/2014 23122.100724/2014-85 

Ciências Exatas e 
da Natureza 

Mestre em Bioengenharia 

UFSJ – São João 
del-Rei 

2014 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

PORTARIA  077/UFSJ/PROGP, DE 28 DE MARÇO DE 2014 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Alexandre Cândido Moreira 

(DETEM) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 29/01/2014 23122.100250/2014-71 

Carolina Fernandes Molina 

Sanches (DEMAT) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 29/01/2014 23122.100241/2014-81 

Cláudio Manoel Teixeira 

Vitor (DEPCA) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/01/2014 23122.100520/2014-44 

Elen Soraia de Menezes 

Cabral (CCO) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 03/12/2013 23122.100131/2014-19 

Eliete Albano de Azevedo 

Guimarães (CCO) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 20/12/2013 23122.100329/2014-01 

Ênio Nazaré de Oliveira 

Júnior (DQBIO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/12/2013 23122.100209/2014-03 

Humberto Mendes Mazzini 

(DEPEL) 

D/Associado/I D/Associado/II 13/02/2014 23122.100469/2014-71 

Jorge David Alguiar Bellido 

(DEQUE) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 02/02/2014 23122.100217/2014-41 

Paulo César Monteiro 

Lamim Filho (DEMEC) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 10/02/2014 23122.100129/2014-40 

Silvino Guimarães Moreira 

(DEPCA) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122.100422/2014-15 

Warlley de Sousa Sales 

(DEPEL) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 05/01/2014 23122.100135/2014-05 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 



 

 
 
 

PORTARIA  078/UFSJ/PROGP, DE 28 DE MARÇO DE 2014 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Antônio José Steidle Neto 

(DEPCA) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122.100034/2014-26 

Carlos Alberto Raposo da 

Cunha (DEMAT) 

D/Associado/II D/Associado/III 10/12/2013 23122004679/2013-56 

Kátia Hallak Lombardi 

(DELAC) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 29/12/2013 23122000079/2014-00 

Leila de Castro Louback 

Ferraz (DEPCA) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122.100421/2014-62 

Marcos Santos de Oliveira 

(DEMAT) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06/11/2013 23122004191/2013-29 

Maria Amélia de Resende 

Viegas (DMUSI) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 06/08/2013 23122000052/2014-19 

Moacir de Souza Júnior 

(DETEM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/12/2013 23122004606/2013-65 

Moisés Romanazzi Tôrres 

(DECIS) 

D/Associado/I D/Associado/II 15/12/2013 23122004818/2013-47 

Sandro Adriano Fasolo 

(DETEM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 19/01/2014 23122004599/2013-00 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 

 


